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PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO 002/2026 DE 10102/2026.

DÍspõe sobre a proibição da realização de
competições, exposições e eyenÍos com
veículos automotores no perimetro urbana
da Municípia de Conquista, bem como
sobre a utilização de soÍn em volume
excessiyo em loçais publicos, em
consonância com o Código de PosÍuras
Municipal, e dá outras providências.

O Povo do Município Conquista, Estado de Minas Gerais, através de seus
representantes na Câmara de Vereadorês aprovou ê eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Àrt. ío - Fica proibida a realização de competições, exposiçÕes, encontros,
demonstrações ou quaisquer eventos similares envolvendo veículos
automotores, tais como carros, motocicletas, caminhÕes ou similares, no
perímetro urbano do Município de Conquista, quando tais atividades:
| - contrariem as normas de ordem públiea, sossego, segurança ou
tranquilidade previstas no Código de Posturas Municipal;
ll- causem perturbação do sossego público;
lll - gerem risco à integridade física de pedestres e condutores;
lV - ocasionem obstrução de vias públicas ou p§uízo à mobilidade urbana;
V - provoquem emissâo excessiva de ruídos ou poluição sonora.

Art. 20 - A realização de eventos mencionados no artigo anteríor somente será
permitida em locais previamente autorizados pelo Poder Executivo Municipal,
fora do perímetro urbano, observadas as exigências do Código de Posturas, da
legislaçáo ambiental, de trânsito e de segurança pública.

Art. 30 - Fica proibida a utilização de aparelhos sonoros, oaixas de som,
equipamentos automotivos, instrumentos musicais amplificados ou quaisquer
dispositivos similares em volume excessivo, em desacordo com CI Código de
Posturas do Município de Conquista, nos seguintes locais públicos ou de uso
comum:
l- praias íluviais;
ll- praças;
lll - parques;
lV - vias e logradouros públicos;
V - áreas de lazer;
Vl- demais espaços públicos abertos.
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